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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 
 

INSTITUI A IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA 
MUNICIPAL PARA A EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA 
NO MUNICIPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica instituída no Município de Maceió, a política socioeducativa denominada: 
“Política Municipal Educacional de Valorização da Contribuição da Cultura Afro e Indígena na 
Formação da Cidadania Brasileira”. 
Parágrafo Único – A Formação da Cidadania Brasileira tem sua fundamentação legal na 
Constituição do Brasil, regulamentada na Lei Federal nº 11.645/2008, que altera a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LBD), e a Lei Federal nº 9.394/1996, modificada pela 
Lei Federal nº 10.639/2003, que incluiu no currículo oficial da Rede de Ensino a 
obrigatoriedade da temática História e Cultura Afro-Brasileira, para alunos e professores. 
 
Art. 2º - A Formação da Cidadania Brasileira, consiste em ações socioeducativas voltadas ao 
âmbito escolar da rede municipal de ensino, e deverá oferecer conhecimento aos estudantes 
sobre racismo, preconceitos, cooperação, solidariedade, visando torná-los aptos a se tornarem 
agentes de mudança contra a violência e todas as formas de discriminação. 
Parágrafo único – O desenvolvimento e acompanhamento da Formação da Cidadania Brasileira 
será coordenado pelo NEDER - Núcleo da Diversidade Étnico Racial, ligado administrativamente 
à Secretaria Municipal de Educação, e composto de servidores e servidoras, que atuem na rede 
pública de ensino, podendo ainda contar com pessoas de reconhecida atuação nesta temática, 
no cenário local ou estadual. 
 
Art. 3º - O NEDER, promoverá ações junto aos alunado da Rede Municipal de Educação, 
objetivando: 
I - fomentar estudos da história e cultura africana e indígena, com destaque para o papel da 
população negra na construção da sociedade brasileira; 
II - propor a criação de programas, projetos e ações educacionais equitativas para garantir a 
inclusão e inserção dos estudantes afrodescendentes e indígenas ao direito à igualdade e o 
direito à diferença, educando também para superar a naturalização do uso de expressões e 
comportamentos racistas; 
III - capacitar os educadores e os Conselheiros Tutelares para o desenvolvimento de atividades 
em âmbito escolar e na comunidade com a finalidade de desconstruir a cultura de violência, 
preconceitos e discriminação racial; 
IV - incentivar a necessidade de efetivação de registros nos órgãos de segurança, e outros da 
sociedade civil, de denúncias dos casos de violência, preconceitos e discriminação racial; 
V - estudar os grupos étnico-raciais de matriz africanas que participaram da construção da 
sociedade alagoana; 
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VI - valorizar a estética negra e indígena, e contribuição da cultura afrodescendentes na 
formação da identidade nacional; 
VII - incentivar a inclusão social, baseada na cooperação e na solidariedade; 
VIII - difundir ações de integração no trabalho, de respeito às populações periféricas; 
IX - criar metodologias de ensino que valorizem e contemplem os valores civilizatórios 
africanos e indígenas. 
Parágrafo Único - Para execução das atividades, conforme os objetivos traçados para a 
Formação da Cidadania Brasileira, poderão ser realizadas atividades diversas nas unidades 
escolares, tais como aulas, atividades em sala de aula, discussões, seminários, colóquios, 
palestras, rodas de conversa, projeção de filmes e vídeos, práticas desportivas, entre outras. 
 
Art. 4º - Visando maximizar a eficácia das ações propostas para a Formação da Cidadania 
Brasileira, as metodologias aplicadas ficarão a cargo de cada unidade de ensino, não se 
restringindo apenas a datas específicas como dia da Consciência Negra, dia da Abolição da 
Escravatura, entre outros. 
 
Art. 5º - Para o bom desenvolvimento da Formação da Cidadania Brasileira deverá ser 
garantido que os componentes curriculares do Ensino Básico abordem as temáticas afro-
brasileira\africana e indígenas. 
 
Art. 6º - A avaliação e monitoração das ações antirracistas e implementação das Leis Federais 
nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008, na rede municipal de ensino devem ser feitas 
semestralmente pelo Conselho Municipal de Educação, em conjunto com o NEDER. 
 
Art. 7º - Caberá à Secretaria Municipal de Educação coletar e divulgar dados estatísticos que 
identifiquem os grupos étnicos e familiares dos estudantes. 
 
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 18 de Novembro de 
2021. 
 
 

Teca Nelma  
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 
 

INSTITUI A IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA 
MUNICIPAL PARA A EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA 
NO MUNICIPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LBD) Lei nº 9.394/1996, atualizada 
em 2019, em seu Art. 26-A, §1º e 2º, obriga a promoção e o desenvolvimento cultural dos 
alunos. A Lei nº 11.645/2008, por sua vez, discorre sobre o Estudo da História e Cultura afro-
brasileira e indígena nos currículos escolares, incluindo, de forma obrigatória, no currículo 
oficial da Rede de Ensino. 

 Nesse sentido, a Constituição de Alagoas, Art. 198, inciso XII determina que o 
processo educativo deve ser orientado “de modo a formar consciência da igualdade entre os 
cidadãos, independentemente de sexo, cor, raça, origem, bem assim da especial contribuição 
da mulher”. Diz ainda (Art. 233, inciso II) que o Estado deve proteger os indígenas, inclusive 
com respeito à sua “organização social, à cultura, aos costumes, às crenças e às tradições”.  
Acrescenta ainda o Art. 253: 

O ensino da História de Alagoas, obrigatório nas unidades escolares da rede 
oficial, levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias 
para a formação da sociedade alagoana. 

 
Para atingir esse estágio determinado pela Constituição ainda falta muito, inclusive 

mecanismos de avaliação, monitoramento e controle social, que acompanhem e cobrem o 
cumprimento da lei e publicização de dados. Além disso, é muito comum ainda que se aborde 
esses temas apenas quando o foco é a ocupação do Brasil pelos portugueses e o período de 
escravidão. Considera-se ainda o Dia da Consciência Negra e dia da Abolição da Escravatura, 
como tantas outras datas do Movimento Negro, importantes para a construção de uma 
sociedade não racista, porém não é suficiente. 

Por essa razão, considerando que a educação é a principal ferramenta de Formação da 
Cidadania Brasileira, incluir a realidade história e social das etnias nas instituições de ensino 
municipais significa o reconhecimento, por parte do Município de Maceió, do processo de 
exclusão e discriminação historicamente imposto a amplos grupos sociais. 

O racismo, legalmente, é crime, mas falta ainda a incorporação de uma nova cultura 
solidária e inclusiva, na sociedade. Será uma contribuição para reduzir o abismo racial e de 
renda ainda presentes com força e na violência institucional. 

 Além disso, para enfrentar o racismo e a intolerância étnico-racial, que se manifesta 
muitas vezes de maneira sutil no país, é indispensável conhecer e propor políticas públicas 
para as comunidades dos grupos étnico-raciais historicamente discriminados, com ênfase na 
população negra e afrodescendente, nas religiões de matriz africana, comunidades 
quilombolas, comunidades indígenas. 

No âmbito municipal, em verdade, não temos significativas políticas públicas que 
visem a promoção da igualdade racial uma vez que em Alagoas e, especificamente, no 
Município de Maceió, lideramos o ranking de letalidade da população afrodescendentes. De 
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fato, é estarrecedor notar que a terra de Zumbi dos Palmares é um dos locais mais perigosos 
do país para indivíduos negros, principalmente com idades entre 15 e 29 anos, segundo 
dados do Atlas da Violência e Anuário Brasileiro de Segurança Pública.  

Assim, este Projeto de Lei quer estabelecer núcleos de construção de uma nova 
sociedade sem preconceitos e discriminações de qualquer espécie, como manda a as 
Constituições do Brasil, do Estado de Alagoas e a Lei Orgânica de Maceió. 

 Esta proposta de uma nova política foi elaborada em conjunto com os 
representantes da Secretaria de Educação do Município, por meio do NEDER - Núcleo da 
Diversidade Étnico Racial, além do Prof. Zezito Araújo1, historiador e conhecedor da 
temática. Ou seja, da forma participativa como manda a Constituição. 

 Além disso, Projetos semelhantes estão sendo implementados em diversos 
municípios e estados, em obediência a Lei Federal nº 11.645/2008. Esta é uma importante 
estratégia para mudança de uma cultura que ainda é racista e excludente, principalmente 
funcionando como medida preventiva que adentra os espaços escolares levando o debate 
sobre uma sociedade solidária. 

 É necessário, ainda, capacitar os educadores e os Conselheiros Tutelares para o 
desenvolvimento de atividades em âmbito escolar e na comunidade com a finalidade de 
desconstruir a cultura de violência e intolerância racial e incentivar a necessidade de 
efetivação de registros nos órgãos de segurança, e outros da sociedade civil, de denúncias 
dos casos de violência e discriminação racial. 

 Podemos citar também a Lei nº 13.005, de 25 junho de 2014 que instituiu o PLANO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO, que visa atender um dos principais objetivos da proteção às 
crianças e adolescentes, que é a construção do Sistema Nacional de Educação, articulado sob 
o princípio da gestão democrática, com a finalidade de efetivar os direitos 
constitucionalmente assegurados aos cidadãos e cidadãs do país, pois a educação básica é um 
direito público subjetivo. E ainda que a escola não tenha o poder de alterar a realidade atual, 
permeada por um quadro de violência, os preconceitos e discriminações que estão na base 
do processo de exclusão social devem ser descortinados e discutidos na escola, para que 
sociedade possa superar as práticas regidas por uma lógica patriarcal, machista, misógina e 
androcêntrica, que promove discursos de ódio e incitação da violência de toda ordem.   

 Tratar desta realidade nos espaços das escolas é um trabalho indispensável e traduz 
um desafio para a sociedade e principalmente para os profissionais da educação. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 18 de 
novembro de 2021. 

 
 

Teca Nelma  
Vereadora 

 

 
1 Prof. Me. Zezito de Araújo - tem Graduação em História pela Universidade Federal de Alagoas (1979), mestrado em História pela 

Universidade Federal de Alagoas (2008). Atualmente é técnico pedagógico da Secretaria de Educação de Alagoas. Tem experiência 

na área de Antropologia, com ênfase em Antropologia das Populações Afro-descendentes e em História da África, atuando 

principalmente nas seguintes temáticas: Quilombo e Comunidade Remanescente de Quilombolas. 
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P R O J E T O   D E   L E I   N° 537 
 
 
 

Considera de Utilidade Pública a Associação 
dos Folguedos Populares da Zona Sul de 
Maceió - ASFOLP. 
 
 
 
 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 
 
 
Art. 1°. Fica considerado de Utilidade Pública a Associação dos Folguedos 
Populares da Zona Sul de Maceió - ASFOLP, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ 30.330.321/0001-15, com sede e foro na 
cidade de Maceió (AL), no Conjunto Joaquim Leão, quadra 35, nº 6, no bairro do 
Vergel do Lago. 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ___ de novembro de 2021. 
 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador – PODEMOS 
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JUSTIFICATIVA 
 

A Associação dos Folguedos Populares da Zona Sul de Maceió – ASFOLP é 
uma entidade da sociedade civil organizada, que tem como objetivo promover o 
bem-estar social da comunidade, por meio da cultura, do lazer e da prática esportiva, 
com ênfase na revelação de talentos e nas manifestações folclóricas mais genuínas 
do povo alagoano.  

 
Fundada em 12 de março de 2004, com sede social e administrativa no 

Conjunto Joaquim Leão, quadra 35, nº 6, no bairro do Vergel do Lago, em Maceió 
(AL) – a ASFOLP tem se destacado, nesses quase vinte anos de existência, na 
preparação dos grupos folclóricos e de atividades culturais dos moradores dos 
bairros da região. Entre os bairros que participam das atividades da ASFOLP, 
destacam-se as comunidades do Vergel do Lago, Pontal da Barra, Trapiche da 
Barra, Ponta Grossa, Prado e Levada. A região abriga uma população estimada em 
mais de 100 mil habitantes, representando uma das maiores densidades 
demográficas da capital alagoana.  

 
A ASFOLP tem caráter laico e apartidário reunindo pessoas dos bairros onde 

atua, sem discriminação social, sexual, ideológica e religiosa. 
 
A associação desenvolve diversos projetos, tais como:  o Carnaval de rua na 

Praça Moleque Namorador; o “Arraiá”, todo mês de junho; o “agosto Popular”, que já 
entrou para o calendário das festividades alusivas à Semana do Folclore, com 
apresentações de vários folguedos; a festa do “Dia da Consciência Negra”, em 
novembro e o Natal Solidário no mês de dezembro. Além disso, seu Núcleo Cultural 
acolhe centenas de jovens e crianças. Eles participam dos grupos de Teatro, Dança, 
Hip-Hop, Capoeira, Bumba-Meu-Boi, Banda Afro e Quadrilha Junina. 

  
 
Enfim, a Associação dos Folguedos Populares da Zona Sul de Maceió – 

ASFOL, através do cumprimento de seus objetivos e em defesa da cultura, do lazer 

e do esporte, contribui para o resgate da autoestima, da dignidade e do caráter do 

nosso povo. É justo, pois, que se conceda o título de Utilidade Pública, a esta 

entidade que, através do seu trabalho, propicia tantos benefícios a nossa 

comunidade.  

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em __ de novembro de 2021. 

    

 

Eduardo Canuto 

Vereador - PODEMOS 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.008.642/0001-49
Razão Social:ASSOCIACAO DOS FOLGUEDOS POPULARES DA Z SUL DE MACEIO
Endereço: CJ JOAQUIM LEAO 06 QD 354 / PONTA GROSSA / MACEIO / AL / 57014-

510

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/10/2021 a 04/11/2021 
 
Certificação Número: 2021100601424758041095

Informação obtida em 14/10/2021 12:18:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DOS FOLGUEDOS POPULARES DA ZONA SUL DE MACEIO
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.008.642/0001-49
Certidão nº: 36488619/2021
Expedição: 14/10/2021, às 12:21:38
Validade: 11/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS FOLGUEDOS POPULARES DA ZONA SUL DE
MACEIO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
08.008.642/0001-49, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MERCANTIS
NÚMERO DA CERTIDÃO: 0162431/21-01

Inscrição        
0901392056                                                                     
Contribuinte
ASSOCIACAO DOS FOLGUEDOS 
POPULARES DA ZONA SUL DE 
MACEIO

CPF/CNPJ
08.008.642/0001-49

Situação Cadastral
Ativa

Endereço
RUA PROJETADA GH 0993, 6  - COMPLEMENTO: QUADRA: 35;LOTE: 
015;LOTEAMENTO: JOAQUIM LEAO - VIRGEM DOS POBRES I CONJ;, BAIRRO PONTA 
GROSSA, MACEIO/AL - CEP: 57.014-504

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal 
de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, com referência ao 
presente instrumento, que em relação ao Contribuinte Econômico acima identificado 
inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão.

MACEIÓ (MCZ), 19 de Outubro de 2021

Válida até: 17/01/2022

Código de autenticidade: 0DD06AE6102B27F6
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de 
Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão
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QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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